
            
 

ADENDO MODIFICADOR DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N º 031/2013  
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 365/2013. 

A Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia CAERD, através de seu Pregoeiro vem comunicar aos interessados que houve alterações No Termo de Referencia anexo I 
do edital, conforme abaixo: 
Item 1. Objeto - Contratação de empresa especializada em limpeza, higienização, desinfecção e conservação predial, com dedicação exclusiva de mão de obra, para 
prestação de serviços de forma contínua em áreas internas e externas, com fornecimento de material e equipamento, conforme relação constante deste Termo de 
Referência, ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE nas dependências da CAERD em unidades operacionais e administrativas na capital e interior, por um período de 12 (doze) 
meses, conforme especificações técnicas, condições e quantitativos constantes deste Termo de Referência. 
Item 2.1 Tabela de Áreas e Endereços 

Os serviços de limpeza, higienização, conservação e desinfecção predial serão prestados conforme demandas dos seguintes locais: 

LOCALIDAD
E 

SETOR ENDEREÇO 
ÁREAS 

INTERNAS/M² 
REAL - CAERD 

ÁREAS INTERNAS/M² 
A CONTRATRAR DE 
ACORDO COM A IN -
02/2008-MPOG 

ÁREAS EXTERNAS/M² 
REAL - CAERD 

ÁREAS EXTERNAS/M² 
A CONTRATAR DE 
ACORDO COM A IN – 
02/2008-MPOG 

PORTO 
VELHO 

DIRETORIA EXECUTIVA, 
ADMINISTRATIVO E 
SUPORTE TECNICO 
OPERACIONAL E 
COMERCIAL. 

AV. PINHEIRO 
MACHADO 2112, B. 
S. CRISTOVÃO. 

1.395 1.395 4.163 4.143 

PORTO 
VELHO 

ALMOXARIFADO E 
LABORATÓRIO CENTRAL, 
OFICINA DE HIDROMETROS E 
PITOMETRIA. 

ESTRADA DO 
SANTO ANTÔNIO 
S/N BAIRRO DO 
TRIÂNGULO 

1.527 1527 5.950 5.950 

PORTO 
VELHO 

GERÊNCIA METROPLITANA 
LESTE. 

RUA RIO DE 
JANEIRO S/N, B. 
TANCREDO 
NEVES. 

80 600 2.770 2.770 

PORTO 
VELHO 

GERÊNCIA METROPLITANA 
SUL. 

AV. JATUARANÁ 
5572, B. COHAB 
FLORESTA. 

80 600 230 1.200 

ARIQUEM
ES 

ADMINISTRATVO, 
COMERCIAL E 
OPERACIONAL. 

AV. CANINDÉ, 3545 
SETOR 
INSTITUCIONAL. 

176 600 930 1.200 

GUAJARÁ-
MIRIM 

ADMINISTRATVO E 
COMERCIAL. 

AV 15 DE 
NOVEMBRO 1601, 
B. SERRARIA. 

204 600 956 1.200 

JARU 
ADMINISTRATVO, 
COMERCIAL E 
OPERACIONAL. 

RUA BELO 
HORIZONTE 1470 
SETOR 3. 

195 600 976 1.200 

MACHADI
NHO DO 
OESTE 

ADMINISTRATVO, 
COMERCIAL E 
OPERACIONAL. 

AV. RIO DE 
JANEIRO 1945 B. 
CENTRO. 

90 600 575 1.200 

OURO 
PRETO DO 

OESTE 

ADMINISTRATVO, 
COMERCIAL E 
OPERACIONAL. 

AV. 15 DE 
NOVEMBRO, 1072, 
B. UNIÃO 

256 600 366 1.200 

JI-PARANÁ 
ADMINISTRATVO, 
COMERCIAL E 
OPERACIONAL. 

RUA MENEZES 
FILHO 1672, B. 
URUPÁ. 

560 600 2.240 2.240 

PRESIDEN
TE 

MÉDICE 

ADMINISTRATVO, 
COMERCIAL E 
OPERACIONAL. 

RUA NOVA 
BRASÍLIA. 2600, B. 
CENTRO. 

90 600 780 1.200 

PIMENTA 
BUENO 

ADMINISTRATVO, 
OPERACIONAL E 
COMERCIAL. 

AV. MARECHAL 
RONDON S/N, B. 
APEDIÁ. 

487 600 1.317 1.317 

ESPIGÃO 
DO OESTE 

ADMINISTRATVO E 
COMERCIAL. 

RUA 16 DE JUNHO 
2029, B. CENTRO. 

175 600 221 1.200 

ROLIM DE 
MOURA 

ADMINISTRATVO, 
COMERCIAL E 
OPERACIONAL. 

RUA 25 DE 
AGOSTO 6895, B. 
CIDADE ALTA. 

365 600 1.661 1.661 

COLORAD
O DO 

OESTE 

ADMINISTRATVO E 
COMERCIAL. 

RUA HELICONIA 
3864, B CENTRO. 

158 600 400 1.200 

TOTAL GERAL DE ÁREA/MÊS 5.838 10.722 23.535 28.881 
TOTAL GERAL DA ÁREA INTERNA E EXTERNA  
(Portaria/SLTI/MPOG nº 06, de 03/04/2013).  39.603m² 

VALORES UNITARIOS/M²  
(Portaria/SLTI/MPOG nº 06, de 03/04/2013). 4,04 2,02 

VALORES TOTAIS R$/MÊS POR ÁREAS R$ 43.316,88 R$ 58.339,62 
VALORES TOTAIS R$/ANO POR ÁREAS   R$ 519.802,56  R$ 700.075,44 
TOTAL GERAL MÊS/R$ R$ 101.656,50 
TOTAL GERAL ANO/R$ R$ 1.219.878,00 

A tabela descritiva da demanda e localidades acima (item 2.1) obedece a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02, de 30 de abril de 2008, com atualização de preços conforme 
PORTARIA Nº6 de 03/04/2013 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG. 
Item 5.1 - Do fornecimento de material higiene pessoal, de limpeza e equipamentos. 
5.1.1 A contratada fornecerá todo material de higiene pessoal, de limpeza, bem como todos os equipamentos, ferramentas e utensílios que se fizerem necessários e 
suficientes à eficiente execução do serviço contratado. 
5.1.2 Tabela de materiais e produtos a serem fornecidos para execução dos serviços.  

Item  Especificação 

1 Água Sanitária 
2 Álcool em Gel Sachê 
3 Álcool Líquido Comercial 
4 Cera Antiderrapante 



         
 

5 Desinfetante Líquido 
6 Desinfetante Quartenário de Amônia para Mofos 
7 Desodorizador de Ambientes 
8 Detergente Ácido Limpa Alumínio 
9 Detergente Líquido para Limpeza Pesada de Pisos 
10 Detergente para Limpeza Geral de Pisos litro 
11 Esponja de Aço 
12 Esponja Dupla Face 
13 Flanela 100% algodão 
14 Inseticida (Spray) Aerosol 
15 Limpador de Vidros 
16 Limpador Multiuso para Limpeza Instantânea de Uso Geral 
17 Óleo para Lustrar Móveis 
18 Pano de Chão 
19 Papel Higiênico – Rolo 
20 Papel Toalha para Banheiro – Pacote 
21 Pedra para Sanitário 
22 Refil Sachet para Desodorizador 
23 Removedor de Cera e Impermeabilizante Líquido 
24 Sabão em Barra 
25 Sabão em Pó 
26 Sabonete Líquido/Cremoso 
27 Saco para Lixo de 200 Litros 
28 Saco para Lixo de 100 Litros 
29 Saco para Lixo de 30 Litros 
30 Saco para Lixo de 50 Litros 
31 Sapólio 
32 Tela Ozonizadora para Banheiro Masculino (Mictório) 
33 Tira Ferrugem 
34 Escova de lavar vaso sanitário 
35 Escova de lavar roupa 
36 Purificador de ar tipo spray 

5.1.3 - Tabela mínima de equipamentos e utensílios a serem disponibilizados para execução dos serviços. 

Item Especificação 
1 Aspirador de pó industrial para pó e líquido  
2 Balde duplo doblô espremedor com rodas  
3 Placa de sinalização de piso escorregadio  
4 Cabo elétrico extensor  
5 Cabo extensor para limpeza  
6 Carrinho funcional de limpeza e acessórios  
7 Enceradeira (areadoras) industrial  
8 Kit para limpeza de vidros  
9 Escada de ferro de 6 degraus  
10 Lavadora a jato de alta pressão  
11 MOP pó e MOP úmido  
12 Suporte limpa tudo completo  
13 Roçadeira  

Item 7 - Estimativa da Despesa:  
A estimativa de preços para a contratação é de R$ 1.219.878,00 (um milhão duzentos e dezenove mil, oitocentos e setenta e oito reais), com base na Portaria n˚ 20 de 
10/04/2012 atualizada pela Portaria nº6 de 03/04/2013 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
(MPOG), e, ainda, as metragens e horários estabelecidos neste Termo de Referência, é de R$ 519.802,56 (quinhentos e dezenove mil e oitocentos e dois reais e cinquenta e 
seis centavos) para áreas internas e R$ 700.075,44 (setecentos mil, setenta e cinco reais e quarenta e um centavos) para áreas externas. 
Item 7.1 – Do Preço Máximo da Contratação 
Em conformidade com os critérios dispostos no artigo 44, da Instrução Normativa/SLTI/MP nº 02/2008 (a qual se adota parcialmente como Boas Práticas na 
Administração da CAERD, por se tratar de norma com abrangência aos órgãos federais), e considerando os valores do metro quadrado fixados na Portaria/SLTI/MP nº 20, 
de 10 de abril de 2012, fica estabelecido os seguintes VALORES LIMITE MÁXIMOS para a elaboração das propostas, não necessariamente vinculando-se aos limites 
mínimos por ela estabelecidos:             

Os valores limites estabelecidos na Portaria/SLTI/MPOG nº 06, de 03/04/2013 consideram apenas as condições ordinárias de contratação, não incluindo necessidades 
excepcionais na execução do serviço que venha a representar custos adicionais para a contratação. Existindo tais condições, estas poderão ser incluídas nos preços das 
propostas, de modo que o seu valor final poderá ficar superior ao valor limite estabelecido. Entretanto, descontando-se o adicional, o valor proposto deve estar dentro do 
valor limite estabelecido, sob pena de desclassificação, observando que o licitante que apresentar preços inferiores ao limite mínimo estabelecido na Portaria deverá 
apresentar exequibilidade da proposta. 
Item 8.3 – A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
administração Pública Estadual, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores dos Órgãos da Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
 
 
 
 



            
 
Item 13.1. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade com o instrumento convocatório, devendo conter todos os elementos que 
influenciem no valor final da contratação, detalhando: 
I - os preços unitários, o valor mensal e o valor global da proposta, conforme o disposto no instrumento convocatório; 
II - a indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO; 
III - a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 

Item 15.1 A base de calculo de Custos e Formação de Preços apresentados neste termo, esta de acordo com a Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 
02, de 30/04/2008 ultima atualização através da portaria nº 06, de 03 de abril de 2013. 

Permanecem inalterados os demais itens do Edital. 
Dessa forma, fica marcada a nova data de abertura do certame para o dia 31 de Julho de 2013, as 10:00 horas no mesmo endereço eletrônico (www.licitacoes-e.com.br) 
conforme item 1.5 do edital. 
 

Porto Velho-RO, 17 de Julho de 2.013. 
 

DALMON LOPES RODRIGUES  
          Pregoeiro da CAERD 


